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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 491 DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Institui o pagamento de hora extra aos servidores convocados para o exercício de funções nas sessões extraordinárias e solenes da Câmara Municipal de Araxá. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Presidente da Mesa, promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º.  Serão devidas horas extras remuneradas aos servidores da Câmara Municipal de Araxá que exercerem funções pertinentes à realização das sessões extraordinárias e solenes,quando exceder às 40 horas semanais, mediante o registro de ponto. 


Art. 2º.  A hora extraordinária de trabalho diurno corresponderá a 50% (cinquenta por cento) a mais que a hora comum, e a 100 % (cem por cento) quanto se tratar de trabalho noturno. 

Parágrafo único: considera-se trabalho noturno, para fins desta Resolução, o período compreendido das 18 h (dezoito horas) às 6 h (seis horas). 


Art. 3º - Ao servidor efetivo, convocado para acompanhar o vereador, para fins exclusivos de cobertura jornalística, também serão devidas horas extras, nos termos dos artigos anteriores. 


Art. 4º - Devidamente autorizado pelo Presidente, o Diretor de Administração, finanças e Recursos Humanos será responsável pela convocação dos servidores e pelo controle da jornada extraordinária dos mesmos, devendo remeter os documentos ao setor de pessoal até o dia 20 de cada mês. 


Parágrafo único: sendo o evento realizado após o dia 20 (vinte) do mês corrente, as horas extras devidas serão pagas no mês imediatamente posterior. 


Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em primeiro de março de 2015. 
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